
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 737, DE 2011 

 
Concede benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados, à Contribuição para o 
PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre operações com 
defensivos agrícolas e pesticidas de uso veterinário 
classificados no menor grau de toxicidade vigente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), pelo 
período de dez anos, os defensivos agrícolas e os pesticidas de uso veterinário 
classificados no menor grau de toxicidade, conforme classificação toxicológica adotada 
pelo Poder Executivo Federal. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 “Art. 28 ............................................................. 

............................................................................ 

XXI - defensivos agrícolas e pesticidas de uso veterinário 
classificados no menor grau de toxicidade, conforme classificação 
toxicológica adotada pelo Poder Executivo Federal, pelo período de 
dez anos. 

........................................................................” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
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refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária 
cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado o disposto no art. 3º. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os defensivos agrícolas e os pesticidas de uso veterinário são insumos 
muito importantes para a produção agropecuária de alta produtividade. No entanto, esses 
produtos oferecem riscos à saúde humana, razão pela qual a produção e manipulação 
desses insumos devem observar normas rigorosas. 

No Brasil, a produção, comercialização e aplicação de produtos tóxicos 
destinados à agropecuária dependem de autorização do governo federal. O Decreto nº 
4.074, de 4 de janeiro de 2002, estabelece em seu art. 6º, que cabe ao Ministério da 
Saúde, entre outras atribuições, avaliar e classificar toxicologicamente os agrotóxicos, 
seus componentes, e afins. 

O registro para a autorização de fabricação ou importação dessas 
substâncias pode ser negado ou cancelado em função do potencial de causar prejuízos 
ambientais e à saúde das pessoas. O potencial de dano depende, entre muitos fatores, da 
classe toxicológica do produto, que considera a dose média letal suficiente para matar 
50% de uma população de animais de teste, mantida em laboratório. 

Um dos grandes desafios da indústria química atualmente é o 
desenvolvimento de produtos pouco tóxicos, mas que sejam eficientes no controle das 
pragas e doenças que reduzem os rendimentos agropecuários. 

Para colaborar com esse esforço, tão importante para produção 
agropecuária nacional, a proposta que trago, na certeza de contar com o apoio 
parlamentar necessário, objetiva reduzir a carga tributária sobre produtos que permitem 
sustentabilidade às atividades rurais e um meio ambiente mais saudável para as gerações 
atuais e futuras. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004.  
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras providências. 
 
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: 
(Vide Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência) 
I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data 
de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Vide 
Lei nº 11.727, de 2008) 
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo 
de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 
 III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e 
 IV – aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, ferramentais, 
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, 
conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, 
seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) 
VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003; 
(Incluído pela Lei nº 11.033, de 2004) 
 VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)    (Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 
VIII – veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 44 
(quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 
02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 
municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo 
Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 
IX – embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, 
classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
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Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 
X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Incluído pela 
Lei nº 11.774, de 2008) 
XI – veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de 
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração 
pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; (Incluído  pela Lei nº 11.727, 
de 2008) 
XII – material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, além 
de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 
serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Incluído  pela Lei nº 11.727, de 2008)   
XIII – equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 
condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua 
utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
inclusive quanto às suas especificações técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)   
(Produção de efeitos) 
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM. 
(Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008) 
 XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 
 XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 
XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 
XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 
Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS no 114, de 11 de dezembro de 2009, 
quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e 
municipal. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 
XX – serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), assim 
entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de 
transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos 
e cinquenta quilômetros por hora). (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010) 
XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e 
suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 545, de 2011) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, e 
9021.40.00, todos da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 
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XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 
da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXIV - teclados com colmeia classificados no código 8471.60.52 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXV - indicadores ou apontadores - mouses - com entrada para acionador classificados no 
código 8471.60.53 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 da TIPI; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 549, de 2011). 
XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 
2011). 
XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 da TIPI; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 
código 8525.80.19 da TIPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.90.19 da TIPI; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 
XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.90.89 da TIPI. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 549, de 2011). 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII 
a XXXII do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 549, de 2011). 
Art. 29. As disposições do art. 3o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991, 
do art. 5o da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei no 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista. 
............................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 
 I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 
 II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
 III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 
  a)  (VETADO) 
 b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
 § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 
que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 
nas de crédito adicional. 
§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica. 
§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 
§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a 
um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a 
sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 
§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7o  (VETADO) 
Art. 6o  (VETADO) 

................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 
§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 
§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 
§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional. 
§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 
§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 
§ 9º - Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 
do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
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II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 
......................................................................................... 

 
DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002 

 
Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 
Art. 6o  Cabe ao Ministério da Saúde: 
I - avaliar e classificar toxicologicamente os agrotóxicos, seus componentes, e afins; 
II - avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em ambientes urbanos, industriais, 
domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de 
saúde pública, quanto à eficiência do produto; 
III - realizar avaliação toxicológica preliminar dos agrotóxicos, produtos técnicos, pré-
misturas e afins, destinados à pesquisa e à experimentação; 
IV - estabelecer intervalo de reentrada em ambiente tratado com agrotóxicos e afins; 
V - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-misturas e 
afins destinados ao uso em ambientes urbanos, industriais, domiciliares, públicos ou 
coletivos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de saúde pública atendidas as 
diretrizes e exigências dos Ministérios da Agricultura e do Meio Ambiente; e 
VI - monitorar os resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de origem animal. 

....................................... 

 
 

 
 
 
 
 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF em 16/12/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 16806/2011 


